
     Ministério da Educação 
 Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

    Pró-Reitoria de Recursos Humanos
  Rua Madre Maria José, 122 – Bairro Abadia – CEP 38.025-100 – Uberaba-MG

2 

2.1. A especificação dos cargos, a cidade de prova/campus de Lotação, o número de vagas, os pré-requisitos, 

o nível de classificação e a carga horária semanal são discriminados a seguir:

 Cargos de Níveis de Classificação 

 Níveis de Capacitação/Padrões de Vencimento Iniciais D-1/01 

Cargos 

Cidade de 

Prova/ 

Campus 

de Lotação 

Nº. de Vagas Requisitos de 

Qualificação / Formação 

para Ingresso 
*AC **PCD ***NEGROS 

TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO / 

ÁREA: ANALISES CLÍNICAS 
Carga Horária: 40 horas semanais 

Uberaba 

MG 
02 - 01 

 Médio

Profissionalizante ou

Médio completo

 Curso Técnico na

área

TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE 
Carga Horária: 40 horas semanais 

Uberaba 

MG 
02 - - 

 Médio

Profissionalizante ou

Médio completo

 Curso Técnico em

contabilidade

TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
Carga Horária: 40 horas semanais 

Uberaba 

MG 
02 - - 

 Médio

Profissionalizante ou

Médio completo

 Curso Técnico em

enfermagem

TÉCNICO DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 
Carga Horária: 40 horas semanais 

Uberaba 

MG 
10 02 03 

 Médio

Profissionalizante ou

Médio completo

 Curso técnico em

eletrônica com

ênfase em sistemas

computacionais

Cargos de Níveis de Classificação 
 Níveis de Capacitação/Padrões de Vencimento Iniciais E-1/01 

Cargos 

Cidade de 

Prova/ 

Campus 

de Lotação 

Nº. de Vagas 

Requisitos de 

Qualificação / Formação 

para Ingresso 

*AC **PCD ***NEGROS 
(Obs: apresentar todos os 

itens) 

ADMINISTRADOR 
Carga Horária: 40 horas semanais 

Uberaba 

MG 
07 01 02 

 Curso Superior em

Administração
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ANALISTA DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
Carga Horária: 40 horas semanais 

03 01 01 

 Curso Superior na

área

BIÓLOGO**** 
Carga Horária: 40 horas semanais 

02 - - 

 Curso Superior em

Ciências Biológicas

ENGENHEIRO DE 

SEGURANÇA DO 

TRABALHO 
Carga Horária: 40 horas semanais 

01 - - 

 Curso Superior em

Engenharia com

Especialização em

Segurança do

Trabalho

MÉDICO/ÁREA: 

PRECEPTORIA 
Carga Horária: 20 horas semanais 

01 - - 

 Curso Superior em

Medicina

 Residência Médica

em Clínica Médica,

em serviço

credenciado e

reconhecido pelo

MEC ou Residência

Médica em

Neurologia, em

serviço credenciado

e reconhecido pelo

MEC ou Residência

Médica em

Infectologia em

serviço credenciado

e reconhecido pelo

MEC

 Registro da

especialidade no

Conselho competente

NUTRICIONISTA 
Carga Horária: 40 horas semanais 

01 - - 

 Curso Superior em

Nutrição

PEDAGOGO 
Carga Horária: 40 horas semanais 

02 - - 

 Curso Superior em

Pedagogia

* Ampla Concorrência - Total de vagas existentes para ampla concorrência;

** Reserva de vagas para pessoas com deficiência, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 9.508/2018; 
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*** Reserva de vagas para negros (Cota Racial) – Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho de 2014. 

**** As vagas iniciais serão para atuar como Biólogo na área de conhecimento de Paleontologia no Complexo 

Cultural e Cientifico de Peirópolis e no Biotério Central da UFTM. Os demais classificados, com o surgimento 

de novas vagas, poderão vir a ser nomeados para outras unidades da Universidade. 

2.1.1. O candidato com qualificação superior à exigida à vaga ofertada poderá ser investido no cargo almejado, 

desde que sua formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos os conhecimentos exigíveis 

para o cargo de nível de qualificação inferior previsto no edital. 

2.2. O ingresso no cargo do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação far-se-á no 

padrão inicial do primeiro nível de capacitação do respectivo nível de classificação, conforme dispõe o artigo 

9º da Lei nº 11.091, de 12/01/2005. 

2.3. A remuneração inicial é a equivalente ao vencimento básico dos respectivos cargos, conforme 

classificação abaixo: 

 CLASSE NÍVEL VB (R$) 

D 01 2.446,96 

E 01 4.180,66 


